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Siglas e abreviaturas 

cfr. — conferir 

CGE — Conta Geral do Estado 

CSS — Conta da Segurança Social 

doc. — documento 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas  

p. — página 

POC-Educação — Plano Oficial de Contabilidade Pública para o Sector da Educação  

pp.  — páginas 

SNC-AP — Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

VIC — Verificação Interna de Contas 

 

                                                      
 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelo artigo 248.º 
da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 

 Aprovado pela Portaria n.º 794/2000, de 20 de setembro. 



 

3 

I. Introdução 

1. Fundamento 

1 No cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas , e no exercício das competências definidas nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), 53.º 
e 107.º, n.º 3, da LOPTC, realizou-se a verificação interna da conta dos Serviços de Ação 
Social Escolar da Universidade dos Açores, relativa à gerência de 2017. 

2 A ação enquadra-se no plano trienal do Tribunal de Contas, para 2017-2019, no Objetivo 
Estratégico (OE) 1 – Contribuir para a boa governação, a prestação de contas e a responsa-
bilidade nas finanças públicas, e na Linha de Ação Estratégica (LAE) 01.04 – Intensificar a 
realização de auditorias financeiras e de verificações de contas, individuais e consolidadas, 
das entidades contabilísticas que integram o perímetro de consolidação das administra-
ções públicas, em especial tendo em vista a certificação da CGE e da CSS e a análise finan-
ceira do setor público administrativo alargado, onde se encontra programada a verificação 
de contas das entidades sujeitas à obrigação de prestação de contas individuais e consoli-
dadas, escolhidas com base no ciclo de cobertura e no risco evidenciado em anteriores 
ações de controlo, acompanhando o processo de implementação do SNC-AP. A ação en-
quadra-se, ainda, no programa 1 – Controlo financeiro e efetivação de responsabilidades 
financeiras, subprograma 1.4 – Controlo do Sector Público Administrativo – Administração 
Central, e no domínio de controlo 11 – Prestação de contas. 

3 Os Serviços de Ação Social Escolar da Universidade dos Açores encontram-se sujeitos à 
jurisdição e aos poderes de controlo financeiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas, onde se integra a obrigação de prestação de contas, nos termos dos artigos 4.º, 
n.º 2, e 51.º, n.º 1, alínea f), da LOPTC. 

4 Dispõem de autonomia administrativa e financeira e regem-se em especial pelo disposto 
nos Estatutos da Universidade dos Açores, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 8/2016, de 11 de agosto, e pelo seu Regulamento de Funcionamento, aprovado pelo 
Despacho n.º 13006/2015, de 16 de novembro de 2015. 

2. Âmbito e metodologia 

5 A ação desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação  e visou os seguintes 
objetivos: 

 Aferir a conformidade dos documentos de prestação de contas com as instruções do 
Tribunal de Contas para a organização e documentação das contas ; 

                                                      
 O programa de fiscalização para 2018 foi aprovado por Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão 
de 06-02-2018, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 21-02-2018 p. 5814, e no Jornal Oficial, II série, n.º 29, 
de 09-02-2018, pp. 1420 e 1421, sob o n.º 1/2018/PG.  

 Definido na Informação n.º 168-2018/DAT – UAT III, aprovado por despacho de 22-06-2018 (doc. 1.01). 

 Pontos 4 e 5 da Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas n.º 1/2018-PG que aprovou o programa de fiscalização 
para 2018, e Instrução n.º 1/2004 (2.ª série) – 2.ª Secção, publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 38, de 14-02-2004, 

https://dre.pt/application/conteudo/75129592
https://dre.pt/application/conteudo/75129592
http://novoportal.uac.pt/sites/default/files/regulamentodefuncionamentodossasua_despachono13006_2015.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/114735625
https://dre.pt/application/conteudo/114735625
https://dre.pt/application/file/1923832
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 Conferir a conta para efeitos da demonstração numérica das operações que integram 
o débito e o crédito da gerência, com evidência para os saldos de abertura e de en-
cerramento; 

 Efetuar o acompanhamento das recomendações formuladas no Relatório n.º 1/2010-
FS/VIC/SRATC, aprovado em 07-01-2010; 

 Certificar os parâmetros identificados no Apêndice I. 

6 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada nem da 
receita arrecadada. 

7 Os documentos que fazem parte do processo estão identificados no Apêndice II ao pre-
sente Relatório (Índice do dossiê corrente). O número de cada documento corresponde ao 
nome do ficheiro que o contém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo do 
Relatório identifica-se apenas o respetivo número. 

3. Contraditório 

8 Em conformidade com o disposto no artigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido aos Servi-
ços de Ação Social Escolar da Universidade dos Açores, para efeitos de contraditório .  

9 As alegações apresentadas  encontram-se integralmente transcritas no anexo e foram tidas 
em conta na elaboração do presente Relatório, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 
13.º da LOPTC. 

4. Responsáveis 

10 Os responsáveis pela gerência em análise, mencionados na relação nominal dos respon-
sáveis  são os membros do conselho de gestão dos Serviços de Ação Social Escolar da 
Universidade dos Açores, identificados no quadro I.  

Quadro I – Síntese da relação nominal dos responsáveis 

Responsáveis  Cargo 
Período  

de responsabilidade 

João Luís Roque Batista Gaspar Reitor e Presidente 

01-01-2017 a 31-12-207 Ana Paula Carvalho Homem de Gouveia Diretora Executiva 

Fernanda Margarida Rego Sousa  Coordenadora da área de ação social escolar 

Fonte: Relação nominal dos responsáveis (doc. 2.02). 

                                                      
aplicada às entidades sujeitas aos poderes de controlo financeiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 
pela Instrução n.º 1/2004, de 02-03-2004, publicada no Jornal Oficial, II Série, n.º 16, de 20-04-2004. Doravante, qualquer 
referência a instruções do Tribunal de Contas reporta-se a estas instruções. 

 Ofício n.º 1174-ST, de 10-07-2018 (doc. 5.01). 

 Doc. 5.03. 

 Doc.2.02.  

 Cfr. artigo 63.º, n.º 5, dos Estatutos da Universidade dos Açores, homologados pelo Despacho Normativo n.º 8/2016, de 
11 de agosto, e artigo 7.º, n.º 2, do Regulamento de Funcionamento dos Serviços de Ação Social Escolar da Universidade 
dos Açores, aprovado por despacho do Reitor da Universidade dos Açores, de 05-11-2015 (Despacho n.º 13006/2015). 

 Nomeada por despacho do Reitor da Universidade dos Açores, de 25-11-2016 (Despacho n.º 14732/2016) (doc. 3.01). 

http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_vic/2010/vic-sratc-rel001-2010-fs.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_vic/2010/vic-sratc-rel001-2010-fs.pdf
http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+II/2004/Série+II+Nº+16+de+20+de+Abril+de+2004/Instrução+Nº+1+de+2004.htm
https://dre.pt/application/conteudo/75129592
https://dre.pt/application/conteudo/75129592
http://novoportal.uac.pt/sites/default/files/regulamentodefuncionamentodossasua_despachono13006_2015.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/105320778
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Observações 

5. Instrução processual e documental 

11 Os documentos de prestação de contas foram remetidos ao Tribunal por via eletrónica, 
através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet , a 30-04-2018, 
tendo sido cumprido o prazo estabelecido no artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC . 

12 O processo, registado com o n.º 303/2017, foi instruído de acordo com a Instrução 
n.º 1/2004. Contudo, não incluiu as informações previstas no ponto 4, alíneas b) e c), da 
Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas 1/2018, nomeadamente: 

a) identificação do endereço eletrónico do sítio na Internet onde foram disponibilizados 
os documentos previsionais e de prestação de contas ou, declaração de que não foi 
adotada esta forma de publicitação; 

b) mapa de responsabilidades de crédito emitido pela Central de Responsabilidades de 
Crédito do Banco de Portugal. 

13 A informação mencionada na alínea b) foi remetida ao Tribunal, após solicitação . No que 
concerne à publicitação dos documentos previsionais e de prestação de contas, a entidade 
indicou o sítio da Internet onde foram publicitados aqueles documentos . 

14 Para certificar o saldo final da gerência solicitaram-se os extratos bancários demonstrativos 
dos valores em trânsito e das outras operações a adicionar e a subtrair constantes da sín-
tese das reconciliações bancárias e do mapa de reconciliações bancárias, concluindo-se 
existir conformidade entre o saldo bancário reconciliado  e o inscrito no mapa de fluxos 
de caixa / . 

6. Resultados da verificação  

15 A análise da conta para a certificação dos valores que integram o débito e o crédito da 
gerência com evidência dos saldos de abertura e de encerramento, foi efetuada com base 
nos parâmetros definidos no Apêndice I ao presente relatório, concluindo-se que aqueles 
valores estão sustentados nos correspondentes documentos de suporte . 

                                                      
 Este serviço visa dotar as entidades sujeitas ao controlo do Tribunal de Contas de um serviço online (via Internet) de 

entrega e consulta eletrónica de contas de gerência, disponível em www.tcontas.pt. 

 Guia de remessa (doc. 2.01). O artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC dispõe que «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de 
abril do ano seguinte àquele a que respeitam». 

 Doc. 3.01 

 http://novoportal.uac.pt/pt-pt/conselho-geral-documentacao (doc.3.01). 

 Doc. 2.08.  

 Doc.2.03. 

 O cheque n.º 1200000001, no valor de 4 642,53 euros, emitido através da conta bancária n.º 0008.06908585020 do 
Santander Totta (doc. 3.01, extrato bancário n.º 16) está registado na síntese das reconciliações bancárias e nos mapas de 
reconciliações bancárias, por lapso, na conta n.º 0008.06911159020 da mesma instituição bancária (doc. 2.08 e 2.09). 

 A ata da reunião do Conselho de Gestão onde foi aprovada a conta de gerência (doc. 2.15) e o relatório de gestão (doc. 
2.14, pp. 25 e 26) mencionam, por lapso, um saldo a transitar para a gerência de 2018 no montante de 103 529,04 euros. A 

https://dre.pt/application/file/1923832
https://dre.pt/application/file/1923832
https://dre.pt/application/conteudo/114735625
http://www.tcontas.pt/
http://novoportal.uac.pt/pt-pt/conselho-geral-documentacao
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7. Certificação Legal de Contas 

16 As demonstrações financeiras dos Serviços de Ação Social Escolar da Universidade dos 
Açores, foram certificadas pela empresa UHY & Associados, SROC, L.da. 

17 Com fundamento nas verificações efetuadas, a opinião formulada foi a de que: «(…) as 
demonstrações financeiras (…) apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os 
aspetos materiais, a posição financeira de Serviços de Ação Social Escolar da Universidade 
dos Açores em 31 de dezembro de 2017, o seu desempenho financeiro, os fluxos de caixa e 
a execução orçamental relativos ao ano findo naquela data de acordo com o Plano Oficial 
de Contabilidade Pública para o Setor da Educação (POC-Educação)» . 

8. Demonstração numérica 

18 Com base nos elementos que instruem o processo de prestação de contas extrai-se a se-
guinte demonstração numérica, nos termos do disposto no artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC: 

Quadro I – Demonstração numérica 

   

  

  

   

   

  

    

     

 

19 A gerência abriu com um saldo de 66 606,01 euros, valor que consta na conta de 2016, em 
saldo para a gerência seguinte , e encerrou com um saldo de 102 529,04 euros em conta 
bancária, conforme saldo reconciliado . 

20 Os valores recebidos e retidos na gerência totalizaram 1 548 065,09 euros e os pagamentos 
e entregas de valores ascenderam a 1 512 142,06 euros, registos verificados através dos do-
cumentos que instruem o processo de prestação de contas. 

                                                      
partir de informação prestada pela Diretora Executiva (doc. 3.03), conclui-se que o valor correto, de 102 529,04 euros, é o 
que consta no mapa de fluxos de caixa (doc. 2.03), que corresponde ao do saldo bancário reconciliado espelhado na síntese 
das reconciliações bancárias (doc. 2.08) e nos mapas de reconciliações bancárias (doc. 2.09). 

 Doc. 2.16. 

 Doc. 3.04. 

 Doc. 2.08 a 2.10, 3.01 e 3.02.  
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9. Acompanhamento de recomendações  

21 No Relatório n.º 1/2010-FS/VIC/SRATC, de 07-01-2010 (verificação interna da conta dos 
Serviços de Ação Social da Universidade dos Açores , relativa à gerência de 2008), formu-
laram-se as seguintes recomendações: 

Quadro III – Acompanhamento de recomendações 

Recomendações Grau de acatamento 

1 
Instruir a Conta de Gerência de acordo com os elementos referenciados na Instrução do TC 
n.º 1/2004 – 2.ª Secção – de 14 de Fevereiro. 

Acatada 

2 Enviar os Orçamentos à SRATC, no prazo definido na Resolução n.º 2/92, de 17 de Setembro. Sem efeito 

3 
Finalizar o processo de valorização do imobilizado, para que as Demonstrações Financeiras 
reflitam a real situação patrimonial. 

Acatada 

4 
Integrar os extratos bancários demonstrativos dos movimentos em trânsito na Conta de Ge-
rência. 

Não acatada 

 

22 No âmbito da presente ação observou-se: 

 O acolhimento da 1.ª recomendação, na medida em que a conta de gerência inte-
grou todos os documentos previstos na Instrução n.º 1/2004 . 

 A 2.ª recomendação ficou sem efeito em virtude da entidade apenas se encontrar 
obrigada a enviar ao Tribunal de Contas os orçamentos e respetivas modificações 
quando remete os documentos de prestação de contas, tendo ficado dispensada 
de os enviar logo que aprovados . 

 O acolhimento da 3.ª recomendação, uma vez que a entidade procedeu no ano de 
2017 à identificação e regularização contabilística de todos os bens imóveis . 

 O não acolhimento da 4 ª recomendação, uma vez que os extratos bancários de-
monstrativos dos movimentos em trânsito, de forma a certificar o saldo final da 
gerência, não integraram o processo da conta de gerência . 

Em contraditório, a entidade expressou a intenção de ter em consideração as reco-
mendações formuladas em próximas prestações de contas. 

  

                                                      
 Anterior designação dos Serviços de Ação Social Escolar da Universidade dos Açores (cfr. Deliberação n.º 1721/2003, do 

Senado da Universidade dos Açores). 

 Cfr. § 12, supra. 

 Cfr. ponto 4, alínea a), da Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas n.º 1/2018-PG. 
 Doc. 2.13 (ponto 8.2.32, p. 9), 2.15 e 2.16. 

 Cfr. § 14, supra (doc.3.01). 

http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_vic/2010/vic-sratc-rel001-2010-fs.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_vic/2011/vic-sratc-rel011-2011-fs.pdf
https://dre.pt/application/file/1923832
https://dre.pt/application/file/2379135
https://dre.pt/application/file/2379135
https://dre.pt/application/conteudo/114735625
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II. Conclusões  

10. Conclusões 

23 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações: 

Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

5., 
(§ 11) 

A prestação de contas efetuou-se no prazo legalmente estabelecido. 

5., 
(§§ 12 a 13) 

O processo não incluiu a totalidade dos elementos previstos nas Ins-
truções do Tribunal de Contas. 

As informações em falta foram enviadas no decurso dos trabalhos de 
verificação da conta. 

5., 
(§14) 

Para certificar o saldo final da gerência, a entidade enviou os extratos 
bancários demonstrativos dos valores em trânsito e das outras opera-
ções a adicionar e a subtrair constantes na síntese das reconciliações 
bancárias e nos mapas de reconciliações bancárias. 

7., 
(§ 17) 

A certificação legal de contas contém a opinião de que as demonstra-
ções financeiras apresentam de forma verdadeira e apropriada, em to-
dos os aspetos materiais, a posição financeira, o desempenho finan-
ceiro, os fluxos de caixa e a execução orçamental da entidade, em 
31-12-2017. 

8., 
(§ 20) 

Os valores recebidos e retidos na gerência e os pagamentos e entregas 
demonstram-se e comprovam-se pelos documentos constantes no pro-
cesso de prestação de contas. 

9., 
(§ 22) 

A entidade procedeu à identificação e regularização contabilística de to-
dos os bens imóveis. 

Das quatro recomendações formuladas no Relatório n.º 1/2010-
FS/VIC/SRATC, de 07-01-2010, uma ficou sem efeito, duas foram aca-
tadas e outra não foi acatada, embora a entidade se tenha comprome-
tido em a acatá-la. 

 

  

http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_vic/2010/vic-sratc-rel001-2010-fs.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_vic/2010/vic-sratc-rel001-2010-fs.pdf


 

9 

11. Decisão 

Nos termos do artigo 53.º, n.º 3, e do artigo 78.º, n.º 2, alínea b), conjugado com o artigo 
107.º, n.º 2, da LOPTC, homologa-se a conta dos Serviços de Ação Social Escolar da Uni-
versidade dos Açores, referente à gerência de 2017. 

Expressa-se à entidade o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração prestadas 
durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos nos termos dos n.os 1 e 5 do artigo 9.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, 
com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, conforme conta de emolumentos 
a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste relatório aos Serviços de Ação Social Escolar da Universidade dos 
Açores. 

Notifique-se o Digno Magistrado do Ministério Público. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 11 de setembro de 2018. 

 
 

O Juiz Conselheiro, 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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Ficha técnica 

Nome Cargo/Categoria 

João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador 

António Afonso Arruda Auditor-Chefe 

Belmira Couto Resendes Auditora 
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Anexo 
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Resposta apresentada em contraditório 
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I – Parâmetros certificados  

 
 

Parâmetros certificados Observações 

1 A prestação de contas foi efetuada por via eletrónica, no prazo legalmente estabelecido? Sim 

2 
O processo foi instruído com todos os documentos mencionados nas instruções do Tribunal de 
Contas, aplicáveis à entidade? Não 

3 O período de responsabilidade de, pelo menos, um dos responsáveis, corresponde ao período 
da gerência? 

Sim 

4 O saldo de abertura de operações orçamentais, no mapa de fluxos de caixa, é nulo ou positivo e 
coincide com o saldo de encerramento da gerência anterior? 

Sim  

5 
O saldo de abertura de receitas do Estado, no mapa de fluxos de caixa, é nulo ou positivo e 
coincide com o saldo de encerramento da gerência anterior? Sim  

6 O saldo de abertura de operações de tesouraria, no mapa de fluxos de caixa, é nulo ou positivo 
e coincide com o saldo de encerramento da gerência anterior? 

Sim 

7 O saldo de abertura de receitas do Estado, no mapa de fluxos de caixa, coincide com os valores 
evidenciados no mapa de descontos e retenções? 

Sim  

8 
O saldo de abertura de operações de tesouraria, no mapa de fluxos de caixa, coincide com os 
valores evidenciados no mapa de descontos e retenções? Sim 

9 
O saldo de encerramento de operações orçamentais, no mapa de fluxos de caixa, é nulo ou 
positivo e resulta do somatório do saldo inicial com o recebido na gerência, subtraído do pago 
na gerência? 

Sim  

10 
O saldo de encerramento de receitas do Estado, no mapa de fluxos de caixa, é nulo ou positivo 
e resulta do somatório do saldo inicial com o retido na gerência, subtraído do entregue na ge-
rência? 

Sim  

11 
O saldo de encerramento de operações de tesouraria, no mapa de fluxos de caixa, é nulo ou 
positivo e resulta do somatório do saldo inicial com o retido na gerência, subtraído do entregue 
na gerência? 

Sim 

12 O saldo de encerramento de receitas do Estado, no mapa de fluxos de caixa, coincide com os 
valores evidenciados no mapa de descontos e retenções? 

Sim  

13 O saldo de encerramento de operações de tesouraria, no mapa de fluxos de caixa, coincide com 
os valores evidenciados no mapa de descontos e retenções? 

Sim 

14 
O total de recebimentos, no mapa de fluxos de caixa, coincide com o total da relação de docu-
mentos de receita e com o total da «receita cobrada líquida» do mapa de controlo orçamental 
da receita? 

Sim 

15 O total de pagamentos, no mapa de fluxos de caixa, coincide com o total da relação dos docu-
mentos de despesa e com o total da despesa paga no mapa de controlo orçamental da despesa? 

Sim 

16 O total de entradas de receitas do Estado, no mapa de fluxos de caixa, coincide com o total do 
mapa de descontos e retenções? 

Sim 

17 
O total de entradas de operações de tesouraria, no mapa de fluxos de caixa, coincide com o total 
do mapa de descontos e retenções? Sim  

18 O total de saídas de receitas do Estado, no mapa de fluxos de caixa, coincide com o total do 
mapa de entregas de descontos e retenções? 

Sim  

19 O total de saídas de operações de tesouraria, no mapa de fluxos de caixa, coincide com o total 
do mapa de entregas de descontos e retenções? 

Sim 

20 
O saldo para a gerência seguinte, no mapa de fluxos de caixa, coincide com o saldo contabilístico 
evidenciado na síntese das reconciliações bancárias, acrescido do montante registado na conta 
11-Caixa? 

Sim 

21 O total das previsões corrigidas, no mapa de controlo orçamental da receita, coincide com o 
valor do mapa de alterações orçamentais? 

Sim 

22 O total das dotações corrigidas, no mapa de controlo orçamental da despesa, coincide com o 
valor do mapa de alterações orçamentais? 

Sim 

23 
A despesa autorizada e/ou paga, no mapa de controlo orçamental da despesa, observa, em to-
das as classificações económicas, as dotações orçamentais? Sim 

24 Os valores dos movimentos em trânsito nos mapas de reconciliações bancárias constam dos 
movimentos dos extratos bancários? 

Sim 

25 O valor dos depósitos, no balanço, reflete a situação a 31 de dezembro? Sim 
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II – Índice do dossiê corrente 

Pasta Doc. Descrição  Data 

1  Plano de verificação  

 1.01 Plano de verificação—Informação n.º 120-2018/DAT-UAT III 22-06-2018 

2  Documentos de prestação de contas  

 2.01 Remessa da conta  30-04-2018 

 2.02 Relação nominal dos responsáveis  30-04-2018 

 2.03 Fluxos de caixa 30-04-2018 

 2.04 Controlo orçamental-receita 30-04-2018 

 2.05 Controlo orçamental-despesa 30-04-2018 

 2.06 Descontos e retenções abril 2018 

 2.07 Entrega de descontos e retenções abril 218 

 2.08 Síntese das reconciliações bancárias 30-04-2018 

 2.09 Reconciliações bancárias  abril 2018 

 2.10 Certidões bancárias dos saldos em 31-12-2017 — 

 2.11 Balanço 30-04-2018 

 2.12 Demonstração de resultados 30-04-2018 

 2.13 Anexo às demonstrações financeiras abril 2018 

 2.14 Relatório de gestão abril 2018 

 2.15 Ata da reunião do Conselho de Gestão – aprovação das contas 20-04-2018 

 2.16 Certificação legal de contas  20-04-2018 

 2.17 Relatório e parecer do fiscal único 20-04-2018 

 
2.18 Deliberação do Conselho Geral – aprovação do relatório de ativi-

dades e contas 27-04-2018 

3  Documentos juntos ao processo  

 3.01 Mensagem de correio eletrónico, dos Serviços de Ação Social Es-
colar da Universidade dos Açores 22-06-2018 

 3.02 
Mensagem de correio eletrónico, dos Serviços de Ação Social Es-
colar da Universidade dos Açores 26-06-2018 

 3.03 Mensagem de correio eletrónico, dos Serviços de Ação Social Es-
colar da Universidade dos Açores 

26-06-2018 

 3.04 Fluxos de caixa  2016 28-04-2017 

4  Relato  

 4.01 Relato 10-07-2018 

5  Contraditório  

 5.01 Ofício n.º 1174 ST contraditório 10-07-2018 

 5.02 Acusação do ofício n.º 1174 ST 11-07-2018 

 5.03 Ofício SASE-SAI/2018/108 17-07-2018 

6  Relatório  

 6.01 Relatório 11-09-2018 
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